
ESTADO D«l PARAruÁ

corvrrssÃo DE JUSTrÇA e neoeçÃo

PARECER N" 173, de2020.

EMENDAS No L, 2,5,6,7,8,14,15,L6,17,18,19,20,21,22,23,24,25,261 30,3L, 32,33,34,35,36,37,38,
39, 40,41, 42, 43,44, 45,46, 47, 48,49,50,51 AO PROJETO DE LEI No 101, DE 2020.

PROPONENTES: Diversos Vereadores

RELATOR: Rafael Brugnerott o /PL

EMENTA: Ilmenda N{odrficativa

rala Mur if ir
Diretüíi.i Le;isiar 'va

peRBcBR nevonÁver.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Foi ptotocohzado junto a Comissão de Justiça e Redação para emissão de parecet, as Emendas rf 1,2, 5,

6,7,9,1.4,1.5,1.6,1.7,t8,19,20,21.,22,23,24,25,26,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,

46,47,48,49,50,51 ao Projeto de Lei n" 101, de2020, que dispõe sobre as rliretrizes paraa elabotação da Lei

Orçamentária Anual para 2021,.

As emendas apresentadas pelos Senhores Vereadores, individual ou coletivamente, tÍatam de vários

assuntos que visam o interesse público local, desde areforma de escolas, rmplantação de espaços espottivos e de

laze4amphaçáo e reforma de salões comunitários, consúuçào de unidades de saúde, etc.

A Consutuição Federal especíÍica em título própdo par^ o oÍçamento e tributação. E nos artigos 165 a

169, onde estão drspostâs as ÍegÍâs que regulamentam os oÍçamentos.
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ESTADO D() PARANÁ

O arugo 165, Inciso III, estabelece:

'Artrgo 165:" Leis de iniciatiua do Poder Executiao estabelecerão:

fff - os otçamentos anuais.

Nos termos da Lei Orgânica, mais especificamente em seu arugo 19, inciso VI, dispõe:

'Art. / 9 Ao Manictpio compele, przaer a respeito de seu peculiar inÍeresse e bem-e.çÍar

de saa popu/açã0, cabendo-/he, priuatiuamente, dentre lutrds, as seguintes atribuições:

W - elaborar o oÍç:amento anual e pluianual de inyeÍimerutos, prouendo a rercita

e fxando as detpesas mediante planelamento adequado;

Ademais, o Regimento interno desta Casa de Leis, em seu artigo 165 prevê a possibilidade da

apresentação de Emendas aos Projetos aptesentados, podendo sef Supressivas, Substrtutivas, Aditivas,

Àglutinativas e Modificativas em conformidade com o que foi apresentado, não se verifica impedimento na

emenda apresentada.

As emendas ao ptojeto de lei do orçamento someÍrte poderão ser aptovadas câso sejam compativeis colrr

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentátias, nos termos do art. 166, § 3o, I e II e III da

Constituição Federal, indicando os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de

despesas, excluídas as emendas que incidam sobre dotaçôes de pessoal e seus encargos, serviços da dívida, e

ttansfetências üibutárias constitucionais. Âinda poderão ser ofertadas emendas que sejam relacionadas com

coreção e eÍros ou omissões, ou com os dispositivos do texto do projeto de lei, vejamos:

An. 166 (...)

§ i' - As emendm ao prE'eto de ki do orçamento anual ow aot proje tu que o modifiquem

somente podem ser aproaadas caso:

I - sy'am compatiueis com o plano pluianual e mm a lei de diretiqes orçamentárias,'

II - indiquem 0t recilrsls necessáios, admitidos apenas ot prouenienÍes de anulação de

detpesa, excluídas as qae incidam sobre:

a) dota$es para pessoal e teu: encargos;

b) seruiço da díuida;
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) trantferências lributáriat consÍiÍurionais para Eslados, Muniúpios e Distito liederal;

0xl

III - seiam relacionadas:

a) com a correção de eros ou omissões; oa

b) con os dispositiuos do texto do prujeto de ki.

Â constiturcão confere ao Poder Legislativo, a incumbência de exercer a fiscahzação externa do

Executivo, devendo agir sempre em proteção do interesse do cidadão a quem repÍesenta.

No que corresponde aos recursos/valores indicados na emenda, é competência da Comissão de

Economia e Finanças com toda a sua técnicaanalisar as indrcações constituídas. Conforme estabelece o § 1o

do anigo 68, da Lei Orgânica Municipal: "Cabeni à Comisúo de Economia, P-inaruçm e Orçamento: examitrar e emiilr

parecer nbre prEeÍos, planos e programas, assim como sobre conÍas apresentadas pelo PreJàito".

Logo, apôs avaltar a matéta como Relator, nos termos do attigo 38, caput, do Regrmento Intetno, não

verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tnmrtaçào das Emendas suptamencionadas, deste

modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Emrnente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL as Emendas Íf 1.,2,5, 6,7,8,14, 15,76, 77,18, 19, 20,21.,22,23,

24,25,26,30,31.,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51 aoProjetodeLein"

1,01,, de 2020.

É o Parecet. Sala das Comissões Pemânentes

Cascavel, 26 de outubro de 2020

aime V B

te Secretário
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